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MINISTÉRIO DO ESPORTE
SECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE PROGRAMAS E POLÍTICAS DE INCENTIVO AO ESPORTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE FINANCIAMENTO AO ESPORTE

TUTORIAL REMANEJAMENTO DE RECURSOS/READEQUAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
REMANEJAMENTO DE RECURSOS: toda alteração de valor/quantidade/duração dos itens.
READEQUAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO: é a possibilidade de o proponente captar recurso após o início da execução do projeto.
Instruções para o preenchimento da Planilha “Remanejamento de Recursos/Readequação do Plano de Trabalho - Modelo I”
1) Em caso de REMANEJAMENTO DE RECURSOS a entidade deverá preencher os campos da seguinte maneira:
· No campo “SITUAÇÃO APROVADA” deve constar a quantidade/duração/valor unitário aprovados na Análise Técnica e Orçamentária/Ajuste do Plano de Trabalho pela Comissão Técnica.
· No campo “SITUAÇÃO EXECUTADA” deve constar o que foi realizado até a solicitação do atual remanejamento. Havendo necessidade, este poderá ser aberto em subitens de forma a especificar diferentes quantidades/duração/valores para o mesmo item.
· No campo “SITUAÇÃO PROPOSTA” devem constar as alterações que se deseja realizar na quantidade/duração/valor dos itens, de forma a explicitar o valor total do item.
· No campo “VALOR REMANEJADO” (em amarelo) deve constar valor positivo, ou seja, que há sobra de recursos financeiros para serem remanejados para outros itens.
· No campo “Justificativa” deve ser descrito a razão da alteração (acréscimo / exclusão / redução) do item.

· Nos campos “Utilização de saldo remanescente” e “Utilização de aplicação financeira” devem ser informados os saldos apenas nos itens em que serão utilizados. Caso o item não necessite desses saldos, o espaço para este campo deverá ficar em branco. 

2) Em caso de READEQUAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO a entidade deverá preencher os campos da seguinte maneira:

· No campo “SITUAÇÃO AUTORIZADA/APROVADA”:

- Deverá constar “SITUAÇÃO AUTORIZADA”, caso a entidade queira retornar o item que foi excluído devido a captação parcial na Análise Técnica e Orçamentária/Ajuste do Plano de Trabalho.
- Deverá constar “SITUAÇÃO APROVADA” caso a entidade queira readequar a quantidade/duração/valor unitário aprovados na Análise Técnica e Orçamentária/Ajuste do Plano de Trabalho pela Comissão Técnica.
· No campo “SITUAÇÃO EXECUTADA” deve constar o que foi realizado até a solicitação da Readequação do Plano de Trabalho. Havendo necessidade, este poderá ser aberto em subitens de forma a especificar diferentes quantidades/duração/valores para o mesmo item.
· No campo “SITUAÇÃO PROPOSTA” deve constar as alterações que se deseja realizar na quantidade/duração/valor dos itens, em virtude da captação após o início da execução.
· No campo “VALOR REMANEJADO/VALOR READEQUADO” (em amarelo) caso o valor seja negativo, trata-se da READEQUAÇÃO e/ou REMANEJAMENTO, e caso seja valor positivo, trata-se da REMANEJAMENTO.
· No campo “Justificativa” deve ser descrito a razão da alteração (acréscimo / exclusão / redução) do item.

· No campo “Utilização de aplicação financeira” deve ser informado os saldos apenas nos itens em que serão utilizados. Caso o item não necessite desses saldos, o espaço para este campo deverá ficar em branco.
· No campo “TOTAL DA READEQUAÇÃO - USO DE RECURSOS (valores negativos)” deve constar o somatório dos valores negativos + valores positivos.
· No campo “TOTAL DO REMANEJAMENTO - USO DE RECURSOS (valores positivos)” deve constar o somatório dos valores positivos.
Instruções para o preenchimento da “Planilha Orçamentária - Modelo II”
· “Planilha Orçamentária – modelo II” deve constar os valores consolidados, ou seja, como o projeto irá ficar após o REMANEJAMENTO DE RECURSOS/READEQUAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO. Deve ser preenchida com o somatório das seguintes situações: “EXECUTADA”, “PROPOSTA” e a “REMANEJAMENTO/READEQUAÇÃO”. Atentar-se ao detalhamento dos itens que deverão ser preenchidos de acordo com a nova realidade.
OBSERVAÇÕES ADICIONAIS
· Cabe informar que a READEQUAÇÃO realizada de acordo com a captação após o início da execução não poderá modificar o objeto, apenas adequá-lo à nova realidade.
· Informa se ainda, que só é possível uma readequação do plano de trabalho, devendo a solicitação ser apresentada com pelo menos sessenta dias antes do término do Termo de Compromisso, conforme art. 57-A § 1º da Portaria nº 424/2020.

· Cumpre esclarecer que é vedado ao proponente captar valor superior ao autorizado pela CTLIE, sob pena de recolhimento ao Tesouro Nacional dos recursos excedentes, conforme art. 23 § 2º da Portaria nº 424/2020.
· Ressalta-se que caso haja majoração do valor unitário, ou seja, se o valor de cada item for superior ao anteriormente autorizado, deverão ser encaminhados 3 (três) novos orçamentos para cada item.
· Quanto ao Remanejamento, o proponente poderá realizar até 02 (dois) pedidos, desde que justificadas em qualquer alteração na duração, quantidade ou valor dos itens aprovados, conforme disposto no art. 57 da Portaria nº 424/2020.
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